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“Corrupção ativa — art. 299 do Código Eleitoral (oferecimento de vantagem 
pecuniária em troca de voto). (...) O crime tipificado no art. 299 é formal e, por isso, 
consuma-se com o oferecimento da vantagem indevida, cujo recebimento constitui 
mero exaurimento do delito, vale dizer, ainda que não fosse possível incriminar o 
eleitor que se recusou a receber tal vantagem, a responsabilidade penal do corruptor 
resta configurada.” (RHC 111.211, rel. min. Luiz Fux, 1ª T, DJE de 20-11-2012.)

“Crimes de corrupção eleitoral (...). A concessão da benesse, subentendida como 
aquela tendente a cooptar o voto de eleitor no recorrente, consoante se verifica dos 
autos, revela-se típica, uma vez que uma das supostas corrompidas era eleitora regu-
larmente inscrita na Zona Eleitoral do Município de Apiacá/ES.” (RHC 104.261, 
rel. min. Dias Toffoli, P, DJE de 7-8-2012.)

“Crime eleitoral. Procedimento penal definido pelo próprio Código Eleitoral (lex 
specialis). Pretendida observância do novo iter procedimental estabelecido pela reforma 
processual penal de 2008, que introduziu alterações no CPP (lex generalis). (...) Nova 
ordem ritual que, por revelar-se mais favorável ao acusado (CPP, arts. 396 e 396-A, 
na redação dada pela Lei 11.719/2008), deveria reger o procedimento penal, não obs-
tante disciplinado em legislação especial, nos casos de crime eleitoral. Plausibilidade 
jurídica dessa postulação. (...) a previsão do contraditório prévio a que se referem os 
arts. 396 e 396-A do CPP, mais do que simples exigência legal, traduz indisponível 
garantia de índole jurídico-constitucional assegurada aos denunciados, de tal modo 
que a observância desse rito procedimental configura instrumento de clara limitação 
ao poder persecutório do Estado, ainda mais se se considerar que, nessa resposta pré-
via — que compõe fase processual insuprimível (CPP, art. 396-A, § 2º) —, torna-se 
lícita a formulação, nela, de todas as razões, de fato ou de direito, inclusive aquelas 
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pertinentes ao mérito da causa, reputadas essenciais ao pleno exercício da defesa pelo 
acusado (...).” (HC 107.795-MC, rel. min. Celso de Mello, dec. monocrática, DJE 
de 7-11-2011.)

“Ação penal. Deputado federal. Corrupção eleitoral (art. 299 do Código Eleitoral). 
Oferta de vantagem a eleitoras, consistente na realização de cirurgia de esterilização, 
com o intuito de obter votos. Reconhecimento. (...) Ainda que não haja comprovação 
de que o réu tenha feito pessoalmente qualquer oferta às eleitoras e que, sob o crivo 
do contraditório, nenhuma das testemunhas tenha afirmado haver sido pessoalmente 
abordada pelo denunciado na oferta para a realização de cirurgias de esterilização, 
o conjunto dos depoimentos coligidos aponta nesse sentido, indicando que o réu foi 
o principal articulador desse estratagema, visando à captação ilegal de votos em seu 
favor no pleito que se avizinhava, no qual pretendia, como de fato ocorreu, concorrer 
ao cargo de prefeito municipal. Estando presente o dolo, resta satisfeita a orientação 
jurisprudencial no sentido da exigência do referido elemento subjetivo para a tipificação 
do crime em apreço. Fraude eleitoral que tem sido comumente praticada em nosso 
país, cometida, quase sempre, de forma engenhosa, sub-reptícia, sutil, velada, com 
um quase nada de risco. O delito de corrupção via de regra permite que seus autores, 
mercê da falta de suficiente lastro probatório, escapem pelos desvãos, em manifesta 
apologia do fantasma da impunidade, e com sério e grave comprometimento do pro-
cesso eleitoral. Bem por isso, vem se entendendo que indícios e presunções, analisados 
à luz do princípio do livre convencimento, quando fortes, seguros, indutivos e não 
contrariados por contraindícios ou por prova direta, podem autorizar o juízo de culpa 
do agente.” (AP 481, rel. min. Dias Toffoli, P, DJE de 29-6-2012.)

“Denúncia. Art. 350 do Código Eleitoral. Denunciado que subescreveu nova 
prestação de contas em substituição a documento anteriormente apresentado perante 
a Justiça Eleitoral, ao invés de apresentar a sua retificação. Ausência de dolo. Atipi-
cidade reconhecida. (...) Para que ocorra o crime, o sujeito ativo deve estar consciente 
de que está praticando o falso ideológico, segundo a descrição da norma. O elemento 
subjetivo está na intenção livre de falsificar, com perfeita noção da reprovabilidade do 
ato. Interpretou o denunciado a norma proibitiva que concerne diretamente ao fato, 
tomando seu comportamento como permitido e aprovado pelo direito, em evidente 
ocorrência de erro de proibição (CP, art. 21).” (Inq 2.559, rel. min. Dias Toffoli, P, 
DJE de 13-2-2012.)

“Comprovada a não ocorrência de qualquer falsidade, não se configura o crime 
previsto no art. 349 do Código Eleitoral.” (Inq 3.114, rel. min. Dias Toffoli, P, DJE 
de 25-8-2011.)
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“Comprovada a não ocorrência de qualquer ato que pudesse caracterizar a deno-
minada ‘boca de urna’, ato de ilegal propaganda tendente a aliciar ou influenciar a 
vontade do eleitor na data de realização do pleito, não se configura a infração prevista 
no inciso II do § 5º do art. 39 da Lei 9.504/1997.” (Inq 3.061, rel. min. Dias Toffoli, 
P, DJE de 25-5-2011.)

“A descrição de fatos consistentes na montagem e operacionalização de esquema 
de nomeação de ‘assessores fantasmas’ no âmbito da Secretaria de Administração no 
Estado do Piauí sinaliza a ocorrência das circunstâncias elementares do tipo penal do 
peculato. (...) Não há que se falar em crime eleitoral, pois o caso não revela a ‘aborda-
gem direta a eleitores, com o objetivo de lhes obter promessa de voto a candidato’ (Inq 
1.811, rel. min. Cezar Peluso; RE 15.326, rel. min. Maurício Corrêa). Ao contrário: 
o quadro empírico até aqui tracejado dá conta de que os beneficiários do suposto 
esquema ilícito eram, centralmente (mas não exclusivamente, portanto), ocupantes 
e ex-ocupantes de cargos políticos no Piauí (participantes do processo eleitoral da 
época). Não singelos eleitores, cujos votos se pretendiam ‘comprar’ mediante promessa 
de vantagem.” (Inq 2.449, rel. min. Ayres Britto, P, DJE de 18-2-2011.)

“Comprovada a inocorrência de pagamento destinado à obtenção de voto ou pro-
messa de abstenção, não se configura o crime previsto no art. 299 do Código Eleitoral.” 
(Inq 2.934, rel. min. Dias Toffoli, P, DJE de 22-2-2011.)

“O regime jurídico da prescrição penal, em tema de delitos eleitorais, submete-se 
aos princípios e às normas gerais constantes do Código Penal (CP, art. 12). Sendo 
omisso o Código Eleitoral (CE, art. 287), a disciplina jurídica concernente tanto 
à prescrição da pretensão punitiva quanto à prescrição da pretensão executória do 
Estado encontra na legislação penal comum o seu específico estatuto de regência.” 
(HC 103.829, rel. min.  Celso de Mello, P, DJE de 26-6-2013.)

“Penal. Habeas corpus. Crime do art. 350 do Código Eleitoral. Delito formal. 
Consumação independentemente da ocorrência de prejuízo. Declaração falsa. Poten-
cialidade lesiva. Ordem denegada. Trata-se de crime formal, cuja consumação ocorre 
com a ação omissiva ou comissiva, independentemente da ocorrência de prejuízo, 
bastando para sua configuração a potencialidade de dano decorrente da falsidade do 
conteúdo do documento. A impugnação apresentada pelo paciente tinha a potenciali-
dade de colocar em risco o processo eleitoral, sendo que a falsidade da declaração que 
lhe dava suporte somente foi verificada após toda a instrução realizada no processo 
judicial instaurado para apuração dos fatos.” (HC 96.233, rel. min. Ellen Gracie, P, 
DJE de 5-6-2009.)
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“A garantia constitucional da imunidade parlamentar em sentido material (CF, 
art. 53, caput) — destinada a viabilizar a prática independente, pelo membro do 
Congresso Nacional, do mandato legislativo de que é titular — não se estende ao 
congressista, quando, na condição de candidato a qualquer cargo eletivo, vem a ofender, 
moralmente, a honra de terceira pessoa, inclusive a de outros candidatos, em pronun-
ciamento motivado por finalidade exclusivamente eleitoral, que não guarda qualquer 
conexão com o exercício das funções congressuais. (...) O postulado republicano — que 
repele privilégios e não tolera discriminações — impede que o parlamentar-candidato 
tenha, sobre seus concorrentes, qualquer vantagem de ordem jurídico-penal resultante 
da garantia da imunidade parlamentar, sob pena de dispensar-se, ao congressista, nos 
pronunciamentos estranhos à atividade legislativa, tratamento diferenciado e seleti-
vo, capaz de gerar, no contexto do processo eleitoral, inaceitável quebra da essencial 
igualdade que deve existir entre todos aqueles que, parlamentares ou não, disputam 
mandatos eletivos.” (Pet 4.444-AgR, rel. min. Celso de Mello, P, DJE de 19-12-2008.)

 = Pet 4.617, rel. min. Cármen Lúcia, dec. monocrática, DJ de 7-8-2009

“A compra de votos por pré-candidato no ano de eleição para prefeito torna irrele-
vante o fato do denunciado já ter sido, ou não, escolhido como candidato em convenção 
partidária para efeito da tipificação do crime de corrupção eleitoral previsto no art. 299 
do Código Eleitoral.” (Inq 2.197, rel. min. Menezes Direito, P, DJE de 28-3-2008.)

 = AP 481, rel. min. Dias Toffoli, P, DJE de 29-6-2012

“Qualificação teórica como delitos eleitorais. Arts. 325 e 326 do Código Eleitoral. 
Atipicidade dos fatos. (...) Não se tipifica crime eleitoral contra a honra, quando ex-
pressões tidas por ofensivas se situam nos limites das críticas toleráveis no jogo político 
e ocorrem entre candidatos durante debate caloroso pela televisão.” (Inq 2.431, rel. 
min. Cezar Peluso, P, DJE de 24-8-2007.)

“Hipótese de delitos contra a honra (calúnia e difamação) que, praticados ‘na 
propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda eleitoral’ (Código Eleitoral, 
arts. 324 a 326), tipificam crimes eleitorais, persequíveis exclusivamente por ação 
penal pública (Código Eleitoral, art. 355).” (Inq 2.188, rel. min. Sepúlveda Pertence, 
P, DJE de 15-12-2006.)

“Crime eleitoral. Processando-se, no TRE/AP, ação penal contra deputado estadual 
e corréus, entre eles, a paciente, por crime eleitoral, competente é a Corte Regional, 
por intermédio do colegiado ou do relator, para as providências de índole processual, 
inclusive a decretação de prisão cautelar de acusado.” (HC 72.207, rel. min. Néri da 
Silveira, P, DJ de 3-3-2000.)
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“O STF, sendo o juiz natural dos membros do Congresso Nacional nos processos 
penais condenatórios, é o único órgão judiciário competente para ordenar, no que se 
refere à apuração de supostos crimes eleitorais atribuídos a parlamentares federais, 
toda e qualquer providência necessária à obtenção de dados probatórios essenciais à 
demonstração de alegada pratica delituosa, inclusive a decretação da quebra de sigilo 
bancário dos congressistas. A jurisprudência do STF firmou-se no sentido de definir 
a locução constitucional ‘crimes comuns’ como expressão abrangente de todas as 
modalidades de infrações penais, estendendo-se aos delitos eleitorais e alcançando, 
até mesmo, as próprias contravenções penais. Precedentes. A garantia da imunidade 
parlamentar em sentido formal não impede a instauração do inquérito policial contra 
membro do Poder Legislativo, que está sujeito, em consequência — e independente-
mente de qualquer licença congressional —, aos atos de investigação criminal promo-
vidos pela polícia judiciária, desde que essas medidas pré-processuais de persecução 
penal sejam adotadas no âmbito de procedimento investigatório em curso perante 
órgão judiciário competente: o STF, no caso de os investigandos serem congressistas 
(CF, art. 102, I, b). Investigação judicial eleitoral (LC 64/1990, art. 22). Natureza 
jurídica. Procedimento destituído de natureza criminal. Competência jurisdicional: 
Justiça Eleitoral, mesmo tratando-se de deputados federais e senadores. Precedente.” 
(Rcl 511, rel. min. Celso de Mello, P, DJ de 15-9-1995.)


